CENACID

RELATÓRIO DA MISSÃO em 04/12/2008

Às 08:30 h, a Equipe reuniu-se com dois voluntários da Defesa Civil, Sr. Wilson e Sr. Jorge Coman, a Equipe rumou para o mesmo local, o bairro Nova Esperança, cenário de muitos deslizamentos.Visitamos o abrigo sediado na escola local e agregamos a Sra. Célia.

A Equipe foi divida então em dois grupos que percorreram os  locais para avaliar as características de ambiente pós-desastre, procurando por fatos e evidências. 

Uniu-se ao grupo mais uma voluntária da Defesa Civil, moradora do bairro. As avaliações ponto a ponto foram realizadas durante todo o dia, o que resultou em observações das feições resultantes, no preenchimento de oito fichas de Análise Relativa Rápida de Deslizamentos, além de registro fotográfico e entrevistas com os moradores.
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As ruas do bairro Nova Esperança visitadas foram:

Ruas Augusto Groth, Ireno Mendes e Carlota Titjen por Renato e Juciara

Estrada de asfalto e rua Henrique Reifi por Lázaro, Maria Luiza e Débora
Às 15:30 h, a Equipe rumou em direção ao bairro Ponta Aguda que é hoje cenário de intensas feições de deslizamentos de terra, do tipo translacional. Tais feições puderam ser observadas também durante o sobrevôo do dia de ontem. Os mesmos integrantes da Equipe participaram das observações nas ruas e nas casas dos moradores
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As observações realizadas nessas áreas atestam a fragilidade da área afetada e a vulnerabilidade em que se encontram os seus moradores. Para esses, foram feitas recomendações, em sua grande maioria, no sentido de:

a) não dormir em casa;

b) desocupar a área por um período de observação de 90 dias para observação;

c) desocupar definitivamente;

d) não permanecer no local, mesmo em caso de pouca chuva, devido ao elevado grau de

saturação do solo; e, ainda,

e) monitorar os movimentos de terra.

O trabalho de campo teve término às 17 horas, seguido de reunião para discussão, digitação dos conteúdos das fichas de avaliação, elaboração do relatório CENACID-SC-2008-02 (04/12/08) e demais providências.

